
DECLARAÇÃO DE DIREITO AUTORAL 

CONTRATO DE LICENCIAMENTO NÃO ONEROSO DE OBRA LITERÁRIA PARA PUBLICAÇÃO EM 
PERIÓDICO CIENTÍFICO 

Pelo presente instrumento particular, de um lado como LICENCIADA, CENECT - CENTRO INTEGRADO. DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
02.261.854/0001-57, com sede na Rua Saldanha Marinho, 131,. Bairro Centro, cidade de Curitiba, estado do 
Paraná, CEP 80.410-150, . mantenedor do CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAl·UNINTER credenciado 
pela Portaria Ministerial 688 de 25/05/2012, adiante denominado LICENCIADO, por seu representante EDIMILSON 

. PICLER, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 3.209.167-9 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sOb o no 456.731 . 959-15, com endereço na Rua Francisco Nadolny, 100, Campina do 
Siqueira, Curitiba/PR, 

E de outro, como AUTOR e LICENCIANTE: NARCISO BASTOS GOMES, brasileiro, Administrador, portadora do 
RG n.0 13.714.34 - SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o n.0 004.874.758-01, residente e domiciliado a Quintino 
Bocaiúva, 815- Apto 601 ,Jardim América, CEP 79803-030, Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. 

CONSIDERANDO QUE, 

O AUTOR/LICENCIANTE é titular exclusivo dos direitos autorais integrais sobre a obra "PERCEPÇÃO DOS 
EGRESSOS SOBRE O CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DE UMA IPES" e que possui interesse em sua

. 

publicação na Revista científica· Intitulada "ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA" de titularidade do LICENCIADO, 
RESOLVEM; 

Ajustar o presente CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE OBRA LITERÁRIA, em observância da legislação 
vigente, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

I -DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Trata-se ·o objeto do presente contrato o LICENCIAMENTO NÃO ONEROSO DA OBRA 
LITERÁRiA ''PERCEPÇÃO DOS EGRE

.
SSOS SOBRE O CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DE UMA IPES", para 

inserção na obra "ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA", de titularidade da LICENCIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- A presente licença refere-se exclusivamente a publicação constante da cláusula primeira 
e não será utilizada para outros fins que não este ora licenciado . 

11- DA OBRA LICENCIADA PROPRIAMENTE DITA 

CLÁUSULA TERCEIRA - A obra de que trata o presente contrato preenche neste momento os requisitos de 
publicação, declarando o AUTOR/LICENCIANTE ser a obra original e o mesmo seu legítimo criador, detendo a 
autoria ou titularidade dos direitos autorais patrimoniais e morais da obra, respondendo perante terceiros ou ao 
LICENCIADO por qualquer espécie de infração à direitos autorais de terceir.os que venha a ser pleiteada em virtude· 
deste uso ora autorizàdo. 

111- DA NÃO ONEROSIDADE DESTA LICENÇA 
. ' 

CLÁUSULA QUARTA- Considerando o caráter científico da revista "ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA" ajustam que o 
licenciamento da obra é realizado sem ônus financeiro ao LICENCIANTE, ou seja, fica o mesmo dispensado de 
remunerar de qüalquer forma o AUTOR/LICENCIANTE, ficando, contudo, a seu inteiro e exclusivo encargo todas as. 
despesas de publicação, tais como: revisão, diagramação, capa, distribuição, etc., não podendo ser exigido do 
LICENCIANTE qualquer espécie de contribuição financeira para cumprimento destas exigências. 

IV- DA AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE 



CLÁUSULA QUINTA -O licenciamento da obra tratada no presente contrato é realizada SEM . 
EXCLUSIVIDADE em favor do LICENCIADO, facultando-se ao AUTOR/LICENCIANTE proceder a utilização 
patrimonial da obra ora licenciada, mencionando, contudo esta licença. 

V- DO FORO 

CLÁUSULA'SEXTA- Para solucionar eventuais litígios decorrentes do presente contrato, as partes elegem o foro 
da Comarca de Curitiba/PR, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o. presente contrato em duas vias de igual teor, juntamente com duas 
testemunhas, tornando-o valioso juridicamente. 

Dourados, MS, 02 de outubro de 2013 

�·· 
Nome: Roberta Ferreira·da Silva 
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DECLARAÇÃO DE DIREITO AUl'ORAL 

CONTRATO DE LICENCIAMENTO NÃO ONEROSO DÊ OBRA LITERÁRIA PARA PUBLI.CAÇÃb EM 
PERIÓDICO CU�NTÍFICO· 

. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado como LICENCIADA, CENECT - CENT�O rNTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E' TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito. privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
02.261.854/0Q01-57, com sede na Rua Saldanha Marinho, 131, B�irro Centro: �idade de Curitiba, ��tado do 
Paraná, CEP 80.410-150, mantenedor do CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER cr�denclado . 
pela Portaria Ministerial 688 de 25/05/2012, adiante dénomin��o LICEJI':IC�DO, por seu representante EDIMJLSON 
PICLER, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador qà Cédli!a .de ldentidad� .Civil RG n° 3.299.167-9 · · 

SSP/PR, insciito no CPF/MF sob o no 456.731.959-15, com endereço na Rua Francisco.Nadolny, 100, Campina do 
Siqueira, Curitiba/PR, 

E de outro, como AUTOR e LICENCIANTE: José Jair Soares Viana, brasileiro, professor, portador do RG n.0 MG 5-. 

677.765
.
- SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.0 811.742.686�20, residente e. domicilíado à Rua Alameda das 

Camélias, n.0 280, Portal de Dourados, Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. 

CONSIDERANDO QUE, 

O AUTORIUCENCIANTE é titular exclusivo dos direitos autorais integrais sobre a obra "PERCEPÇÃO DOS 
EGRESSOS SOBRE O CURSO DE AOMINISTRÀÇÃd· DE UMA IPES" e que possui interesse em. sua 
publicação na Revista científica Intitulada ··oRGÀNIZAÇÃó ·siSTÊMICA" de titularidade do LICENCIADO, 
RESOLVEM; 

Ajustar o presente CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE OBRA LITERÁRIA, em observância da legisl�ção 
vigente, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

I -DO OBJETO DO CONTRA TO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Trata-se o objeto do presente contrato o LIGENCIAMENTO NÃO OJIII[:R!JSÇ) DA OBRA 
LITERÁRIA "PERCEPÇÃO DOS EGRESSOS SOBRE O.CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DE. UMA IPES", para 
inserção na obra "ORGANIZAÇÃO SIST�MICA", de titularidáde da LICENCIADA 

CLÁUSULA SEGUNDA- A presente licença refere-se exclusivamente a publicação constante da cláusula primeira 
e não será utilizada para outros fins que não este ora licenciado. 

11- DA OBRA LICENCIADA PROPRIAMENTE DITA 

CLÁUSULA TERCEIRA - A obra de que trata o presente contrato preenche neste momento os requisitos de 
publicação, declarando o AUTORILICENCIANTE ser a obra original e o mesmo seu legítimo criador, detendo a 
autoria ou titularidade dos direitos autorais patrimoniais e morais da obra, respondendo perante terceiros ou ao 
LICENCIADO por qualquer espécie de infração à direitos. autorais de terceiros que venha a ser pleiteada e.m virtude 
deste uso ora autorizado. 

111 - DA NÃO ONEROSIDADE DESTA LICENÇA 

CLÁUSULÀ QUÀRTA- Considerando' o caráter cientrtico da revista "ORGANIZAÇ-10 SIST�.MÍCA" ajustam que o· 
. licenç:iamento. da obra é realizado sem ônus financeiro ao LICENCIANTE, ou seja, fica o mesmo· dispensado de 

remunerar de qualquer forma o AUTORILICENCIANTE, ficando, contudo, a.seu inteiro e exclusivo encargo todas as 
despesas de publicação ; tais como: revisão, diagramação, capa, distribuição, etc., não podendo ser exigido do· 
LICENCIANTE cibalquer espécie de contribuição financeira para cumprimento destas.exigências: 



IV -DA AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE 
ÇLÁUSULA QIJINT A - O licenciamento da obra · �rÇ�tada no presente contrato é realizada SEM 

' 'EXCLUSIVIÓAD.E em favor do LICJ::NCI:AÓO, facultcmdo-se ao AUTOR/LICE,NCIANTE proceder a utilização 
patrimonial da obra ora licenciada, mencionando, contudo esta lieença. 

V-DO FORO 

CLÁUSULA'SEX.T A- Para solucionãr' eventuais litígios decorrentes do presente contrato, as partes elegem o foro 
da Comarca de Cuíitiba/PR, renunciand.o a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam .. o presente contrato em duas vias de igual teor, juntamente com duas 
�estemunhas, tomando-o valioso juridiCamente. 

Dourados, MS, 02 de 'Outubro de 2013 
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DECLARAÇÃO DE DIREITO AUTORAL 

CONTRATO DE LICENCIAMENTO NÃO ONEROSO DE OBRA LITERÁRIA PARA PUBLICAÇÃO EM 
PERIÓDICO CIENTÍFICO 

Pelo presente instrumento particular, de um lado como LICENCIADA, CENECT - CENTRO INTEGRADO DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA .L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
02.261.854/0001-57, com sede na Rua Saldanha Marinho, 131, Bairro Centro, cidade de Curitiba, estado do 
Paraná, CEP 80.410-150, mantenedor do CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER credenciado 
pela Portaria Ministerial 688 de 25/05/2012, adiante denominado LICENCIADO, por seu representante EDIMILSON 
PICLER, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 3.209.167-9 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 456.731.959-15, com endereço na Rua Francisco Nadolny, 100, Campina do 
Siqueira, Curitiba/PR, 

E de outro, como AUTOR e LICENCIANTE: ELENI TEREZINHA DE MORAES, brasileira, secretária, portadora do 
RG n.0 17R1.697 526- SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o n.0 588 706 449-87, residente e domiciliada a Rua 
Amandio de Pereira de Matos, n. o 1135, Jardim São Cristovão, Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

CONSIDERANDO QUE, 

O AUTORILICENCIANTE é titular exclusivo dos direitos autorais integrais sobre a obra "PERCEPÇÃO DOS 
EGRESSOS SOBRE O CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DE UMA IPES" e que possui interesse em sua 
publicação na Revista científica Intitulada :·oRGANIZAÇÃO SISTÊMICA" de titularidade do LICENCIADO, 
RESOLVEM; 

Ajustar o presente CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE OBRA LITERÁRIA, em observância da legislação 
vigente, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

1- DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Trata-se o objeto do presente contrato o LICENCIAMENTO NÃO ONEROSO DA OBRA 
LITERÁRIA "PERCEPÇÃO DOS EGRESSOS SOBRE O CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DE UMA IPES", para 
inserção na obra "ORGANIZAÇÃO SIST�MICA", de titularidade da LICENCIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- A presente licença refere-se exclusivamente a publicação constante da cláusula primeira 
e não será utilizada para outros fins que não este ora licenciado. 

11- DA OBRA LICENCIADA PROPRIAMENTE DITA 

CLÁUSULA TERCEIRA - A obra de que trata o presente contrato preenche neste momento os requisitos de 
publicação, declarando o AUTOR/LICENCIANTE ser a obra original e o mesmo seu legítimo criador, detendo a 
autoria ou titularidade dos direitos autorais patrimoniais e morais da obra, respondendo perante terceiros ou ao 
LICENCIADO por qualquer espécie de infração à direitos autorais de terceiros que venha a ser pleiteada em virtude 
deste uso ora autorizado. 

111 - DA NÃO ONEROSIDADE DESTA LICENÇA 

CLÁUSULA QUARTA- Considerando o caráter científico da revista "ORGANIZAÇÃO SIST�MICA" ajustam que o 
licenciamento da obra é realizado sem ônus financeiro ao LICENCIANTE, ou seja, fica o mesmo dispensado de 
remunerar de qualquer forma o AUTOR/LICENCIANTE, ficando, contudo, a seu inteiro e exclusivo encargo todas as 
despesas de publicação, tais como: revisão, diagramação, capa, distribuição, etc., não podendo ser exigido do 
LICENCIANTE qualquer espécie de contribuição financeira para cumprimento destas exigências. 

�· 



IV- DA AUSÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE 
CLÁUSULA QUINTA - O licenciamento da obra tratada no presente contrato é realizada SEM 
EXCLUSIVIDADE em favor do LICENCIADO, facultando-se ao AUTOR/LICENCIANTE proceder a utilização 
patrimonial da obra ora licenciada, mencionando, contudo esta licença. 

V- DO FORO 

CLÁUSULA SEXTA- Para solucionar eventuais litígios decorrentes do presente contrato, as partes elegem o foro 
da Comarca de Curitiba/PR, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, juntamente com duas 
testemunhas, tornando-o valioso juridicamente. 

Dourados, MS, 02 de outubro de 2013 

TESTEMUNHAS: 

�WIJ 

rzJLLy-b w Â19db-n 
Eleni Terezinha de Moraes 
AUTORA/ LICENCIANTE 

CENECT 
LICENCIADO 

' :_]. �-.-1--. ··-···-· � ��� 

RG: � ,3-:p.2c20 5Sf>}m5 
CPF: +e.�t. 10:::;. '1�f- oo 

Nome,ê� J' .JJ.D\o_ dJo-M-fJll 
RG: JetQ 11-5=1 �:t5P/rtn5 
CPF: 3(),3. o23c:2. g�j -Õ-.4 


